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A c~ MUNicIPAL DÉ NOVA icUAcU,POR' SEUSU
PRESENTÀNTES LEGAIS, D)':CRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: ' " -

, Art. 19 - Fica concedi4~perpetuidade
a sepultura n9 06, Quadra 22"db êemitêrio de Na

. va ~'u, onde se acham'inumado'j;os, restol mor=
, tais de Antonio Peres GU,eirra,fdecidoa 14 de

dezembro de 1978.
Art~ 29 - A família de Antonio Peres

Guerra" ficam assegurados todos os direitos de
correntes da perpetuidade de que trata o 'artigo
anterior. Ar 39' A ': L' " • ',, t. '-presente e1. entrara', em,
yigol: na data de, sua, publicação,revogadasasdis "
pisições em-cc;mtrário. ' ." " -
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUAçU, 04 DE SE
TEMBRO DE 199'0.
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